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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 924/PRES, de 24 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 26 de setembro de 2015, a Portaria nº 426/PRES, de 27 de maio 
de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05, de 28 de maio de 2015, que constituiu Comissão com o objetivo de 
realizar diagnóstico e propor ações relativas à percepção da Gratificação Especial de Localização por servidores desta 
Fundação. 
Art. 2º Excluir, da referida Comissão, as servidoras ÂNGELA DA SILVA SOUSA, matrícula nº 0444219, e NIEDJA 
MARIA DE OLIVEIRA FREIRE, matrícula nº 0040848. 
Art. 3º Designar o servidor MARCIO ARCOVERDE MORAES, matrícula nº 6221856, para o encargo de Presidente, e a 
servidora NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES, matrícula nº 1653176, para o encargo de Presidente 
Substituto. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 925/PRES, de 24 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 26 de setembro de 2015, a Portaria nº 427/PRES, de 27 de maio 
de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05, de 28 de maio de 2015, que constituiu Comissão com o objetivo de 
realizar o levantamento, análise e regularização dos cargos cujas atribuições não têm como ser exercidas em razão de 
competência específica desta Fundação. 
Art. 2º Excluir, da referida Comissão, o servidor CLEUBER INÁCIO AMARO, matrícula nº 1915850. 
Art. 3º Designar a servidora ÂNGELA DA SILVA SOUSA, matrícula nº 0444219, para o encargo de Presidente Substituto. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 926/PRES, de 24 de setembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.038877/2015-72, RESOLVE: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL, Administrador, NS-B-V, 
matrícula nº 1475463, da Coordenação Regional Sul da Bahia-BA para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da 
Diretoria de Administração e Gestão da Sede desta Fundação, em Brasília-DF. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

 


